
: LSI Wfl £01. DE 8 DE NOVEMBRO DE 1961 

; ; A CÂMARA MUNICIPAL «íe- s'ão jòãtf?<itf Boa V i s t a , E s t a ­

do de S . P a u l o , usando de suas a tr ibu ições l e g a i s , D E C R E T A 

a seguinte • 

L E I . -

A r t . l a - Fica denominada rua P r o f . F r a n c i s c o Pasehoal a a t u a l -

rua V i t ó r i a . 

§ único - A rua de que traíste a r t i g o , tem i n í c i o onde termina 

a rua Proí .Hugo ̂ Sarmento"e vai" a t l ehcontíãr" a rua que p a s -

éa. êm frente ao predio novo do" I n s t i t u t o de Educação "Cel . 

Chr i s t iana Ó.de O l i v e i r a " . " ' ' *. 

A r t . 2 0 - 0 Poder Execut ivo , dentro de 90 d i a s , tomara/às" pro -

v idencias para a confecção das placas necessárias". 

A r t . j o — As despesas decorrentes com o cumprimento des-ta l e i , -

correrão por conta da verba "Eventuais", suplementada se -

n e c e s s á r i o . 

A r t . 40 - Esta l e i en trará ea v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o , -

revogadas ¡as d i spos ições em c o n t r á r i o . : -

A l u í z i o P e r e i r a de Carvalho "~ 

- f •' • -PRESIDENTE DA CÂMARA-

Tfiffl fla Pfp>f mt ft yis NOVEMBRO Dl"^96,l, 

A CÂMRA MUNICIPAL de são Joap da Boa V i s t a , E s t a ­

do de são P a u l o , usando de suas a tr ibu ições l e g a i s , D E C R E -

TA a seguinte 

L. g l » - _ 

A r t . l a v - Fica o Poder Executivo autorizado a dispender a impor­

tânc ia de ate g í lO .000 ,00 (Deis mi l c r u z e i r o s ) a f f i m dê f a -

zer face as despesas de pagamento de d i á r i a s a d i a r i s t a -

contratado p e l a CÂMARA MUNICIPAL, pe lo prazo dé" 50 ( t r i n t a -

d i a s ) . / ! : 

A r t . 2a - As despesas desta autor i zadas , correrão por conta do 

exeesso de arrecadação p r e v i s t a para "o corrente ano. 

A r t . 3 ° - Esta l e i e n t r a r á em v i g o r no d i a 6/10/1961. 

A l a í z i o P e r e i r a de Carvalho 

-PRESIDENTE DA CÂMARA-

' LEI Nfi £ 0 3 V D E 9 de' NOVEMBRO DE 1961 / 

A CÂMARA MUNICIPAL de S."João "da Boa Vi s ta ,Es tado -

de S . P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s * D E C R E T A a 

seguinte 

.LJ t JLc . . 
A r t . l a - Fica a P r e f e i t u r a Municipal autor izada a c o n t r a i r com 


